
  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 
  
PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260311PE00009 
  
Realização de competente processo licitatório: 
  
Origem: Secretaria de Assistência Social 
  
Objeto: Aquisição de peixes inteiros congelados, destinados à distribuição gratuita à população do Município de Alagoinha, no 
âmbito das ações de assistência e segurança alimentar promovidas pela Administração Pública Municipal, conforme condições, 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 
  
Fundamentação: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 
  
Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada em relação aos 
aspectos e as características da despesa, nos termos do Art. 6º, inciso XLI, da Lei 14.133/21, bem como o que consta dos 
elementos de planejamento aprovados, em especial o orçamento vigente, e o detalhamento da origem dos recursos financeiros 
a serem utilizados; considerando ainda, a justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida 
autorização para sua realização, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela: 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2026 - 11/03/2026 
  
Observação: A licitação será processada sob a forma eletrônica e o sistema a ser utilizado para a realização de sessões públicas, 
conforme as disposições da norma vigente, é acessado no endereço: 
https://www.portaldecomprasalagoinha.com.br/home.jsf?windowId=113. 
  
Procedimento: Aos autos do processo licitatório ora protocolado e numerado, em que a fase preparatória foi caracterizada pelo 
planejamento e está compatibilizado com o plano de contratações anual deste órgão, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como foram abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, o qual está instruído com a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 
caracterizando o interesse público envolvido, a definição do objeto para o atendimento da necessidade por meio de termo de 
referência, a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento, conforme o caso, e do orçamento estimado com as composições dos preços utilizados para sua formação; após a 
devida autuação, serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a 
correspondente minuta do contrato, compreendidas às disposições do Art. 18, da Lei 14.133/21, quando da sua elaboração, e 
que posteriormente seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
  
Alagoinha - PB, 11 de Março de 2026. 
  
  
  
__________________________________ 
ANDERSON LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO 
Pregoeiro Oficial 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260311PE00009  
  
Objeto: Aquisição de peixes inteiros congelados, destinados à distribuição gratuita à população do Município de Alagoinha, no 
âmbito das ações de assistência e segurança alimentar promovidas pela Administração Pública Municipal, conforme condições, 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 
  
I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, inclusive, pelos seguintes 
elementos: solicitação para realização de processo licitatório na modalidade exigida pela legislação vigente, com justificativa para 
a necessidade da contratação e respectivos documentos de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração 
da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade 
competente. Destaca-se que o referido certame será regido pela seguinte regra: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
  
II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada em relação aos aspectos 
e as características da despesa, nos termos do Art. 6º, XLI, da Lei 14.133/21, bem como o que consta dos elementos de 
planejamento aprovados, em especial o orçamento vigente, e o detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem 
utilizados; e considerando ainda, a justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização 
para a sua realização, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela: 
Pregão Eletrônico nº 00009/2026 - 11/03/2026. 
  
III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, em que a fase preparatória foi 
caracterizada pelo planejamento e está compatibilizado com o plano de contratações anual deste órgão, sempre que elaborado, 
e com as leis orçamentárias, bem como foram abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, o qual está instruído com a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar caracterizando o interesse público envolvido, a definição do objeto para o atendimento da necessidade por 
meio de termo de referência, a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condições de recebimento, conforme o caso, e do orçamento estimado com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente 
minuta do contrato, compreendidas às disposições do Art. 18, da Lei 14.133/21, quando da sua elaboração, e que posteriormente 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise 
jurídica da contratação. 
  
IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se ao órgão de assessoramento jurídico da Administração. 
  
Prezados Senhores, 
  
Submetemos à apreciação do órgão de assessoramento jurídico da Administração, nesta data, os elementos do processo ora 
autuado para a realização do controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, conforme as disposições 
do Art. 53, da Lei 14.133/21: 

 Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos; 
 Minuta do contrato correspondente. 

  
Alagoinha - PB, 11 de Março de 2026. 
  
  
  
____________________________________ 
ANDERSON LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO 
Pregoeiro Oficial 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 
ASSESSORIA JURÍDICA 

  
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 00009/2026 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Assunto: Aquisição de peixes inteiros congelados, destinados à distribuição gratuita à 

população do Município de Alagoinha, no âmbito das ações de assistência e 
segurança alimentar promovidas pela Administração Pública Municipal, 
conforme condições, quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência. 

Anexo: Processo Licitatório correspondente instruído com todos seus elementos 
constitutivos, inclusive da fase preparatória e da minuta do edital, bem como
da minuta do respectivo contrato. 

  
  
  
P A R E C E R 
  
  
  
Salienta-se que, ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguiu para este órgão de assessoramento jurídico, 
objetivando a realização do controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da pretensa contratação, sendo apreciado 
conforme os critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, considerados todos os elementos indispensáveis à referida 
contratação e dos pressupostos de fato e de direito, especialmente, os aspectos inerentes à formalização do processo licitatório 
e sua fase preparatória, caracterizada pelo planejamento e a necessária compatibilidade com o plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e 
de gestão que podem interferir na contratação, nos termos dos Arts. 11 a 27, da Lei 14.133/21. 
  
Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 18, da Lei 14.133/21; 
estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalização de demanda;  estudo técnico 
preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada; 
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; autorização da 
autoridade competente; e a minuta do edital de licitação, acompanhada da respectiva minuta do contrato. 
  
Nesse diapasão, analisada a matéria à luz da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, considera-se 
regular o processo licitatório em tela da forma como se apresenta, inclusive a sua fase preparatória, a minuta do edital e seus 
elementos constitutivos, bem como a respectiva minuta do contrato, os quais estão em consonância com a legislação vigente. 
  
Esta Assessoria Jurídica enfatiza a obrigatoriedade da publicidade do ato convocatório do certame, que deverá ser realizada nos 
termos do Art. 54, da Lei 14.133/21, com observância aos prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados 
a partir da data de divulgação do edital de licitação, estabelecidos no Art. 55, do mesmo diploma legal. 
  

Alagoinha - PB, 11 de Março de 2026. 
  
  
  

_____________________________________________ 
PEDRO CORREIA DOS SANTOS JÚNIOR 

Assessor Jurídico 
OAB–PB 21.092 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260311PE00009 
LICITAÇÃO Nº. 00009/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 
RUA MARIA DA GLÓRIA AQUINO DE OLIVEIRA, 39 - CENTRO - ALAGOINHA - PB. 
CEP: 58390–000 - E-mail: licitacaoalagoinha@gmail.com. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.926.263/0001–38, doravante denominado 
simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, 
assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 14:00 horas do dia 24 de Março de 2026, por meio do site 
abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão nº 00009/2026, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por 
item; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
almejando obter a melhor proposta para: Aquisição de peixes inteiros congelados, destinados à distribuição gratuita à população 
do Município de Alagoinha, no âmbito das ações de assistência e segurança alimentar promovidas pela Administração Pública 
Municipal, conforme condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 
  
Data de abertura da sessão pública: 24/03/2026. Horário: 14:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 24/03/2026. Horário: 14:01 - horário de Brasília. 
Local: https://www.portaldecomprasalagoinha.com.br/home.jsf?windowId=113 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de peixes inteiros congelados, destinados à distribuição gratuita à população 
do Município de Alagoinha, no âmbito das ações de assistência e segurança alimentar promovidas pela Administração Pública 
Municipal, conforme condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será realizada em um único item. 
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos 
quanto às especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de 
compra para suprir demanda específica – Aquisição de peixes inteiros congelados, destinados à distribuição gratuita à população 
do Município de Alagoinha, no âmbito das ações de assistência e segurança alimentar promovidas pela Administração Pública 
Municipal, conforme condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência – considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 
4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma 
isolada ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão ao horário de Brasília 
- DF. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 
12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 
úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: https://www.portaldecomprasalagoinha.com.br/home.jsf?windowId=113. 
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data de 
seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos 
fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no 
sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 


